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PORTARIA Nº 085/2021, de 20 de Dezembro de 2021. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de Auxílio-Doença ao servidor 

público da Câmara Municipal THIAGO 

SILVA DE MORAES e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 

Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no 

uso de suas atribuições legais e Regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1 145/2020 e Lei 723/2009. 

CONSIDERANDO o laudo Médico expedido pelo profissional devidamente habilitado 

e qualificado; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º. PRORROGAR por mais 63 (sessenta e três) dias O 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade temporária para O trabalho 

(auxílio-doença) ao servidor público da Câmara Municipal THIAGO DA SILVA 

MORAES, ocupante do cargo provimento efetivo de Controlador Intemo, ANS-1, 

Nível IV, Classe 1, a ser concedido de 28/12/2021 à 28/02/2022. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 di mês de dezembro do ano de 2021. 

    

  

   

  

tiano de Moraes 

Presidente da Câ Municipal de Água Clara/MS 
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